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UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA

Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas
Avenida João Naves de Avila, 2121, Bloco 3P - Bairro Santa Mônica, Uberlândia-MG, CEP 38400-902

Telefone: +55 (34)3239-4957 - www.progep.ufu.br - secretaria@progep.ufu.br
  

EDITAL PROGEP Nº 162/2019

27 de setembro de 2019

Processo nº 23117.079493/2019-17

Edital Específico para realização de Processo Sele�vo Simplificado para contratação de professor
subs�tuto.

 

O Pró – Reitor de Gestão de Pessoas da Universidade Federal de Uberlândia, no uso de suas atribuições e
considerando a delegação de competência que lhe foi outorgada por meio da Portaria/R/UFU/nº. 95, de
05/01/2017, do Reitor da Universidade Federal de Uberlândia, publicada no Diário Oficial da União em
09/01/2017, seção 2, p. 26; e tendo em vista o Edital de Condições Gerais nº 20/2019, publicado no
Diário Oficial da União em 01/02/2019, seção 03, p. 108, com sua publicação na íntegra no website
h�p://www.ingresso.ufu.br e demais legislações per�nentes, torna públicas as condições específicas para
realização de Processo Sele�vo Simplificado para contratação de professor subs�tuto, no âmbito da
Universidade Federal de Uberlândia.

 

1 – DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

1.1 – As normas deste certame serão aquelas estabelecidas no Edital de Condições Gerais nº 20/2019,
de leitura obrigatória,  complementadas pelas informações constantes deste edital, suas normas
complementares, as informações con�das no site h�p://www.ingresso.ufu.br e quaisquer editais
complementares que venham a ser publicados.

1.2 – O processo sele�vo simplificado visa à contratação de professor subs�tuto para o Ins�tuto de
Ciências Sociais (INCIS), Campus Santa Mônica, Umuarama, Educação Física e Glória, na cidade de
Uberlândia/MG, conforme especificado abaixo.

1.3 – Os candidatos classificados fora do número de vagas previsto neste edital poderão ser convocados
em caso de necessidade de nova contratação no Ins�tuto de Ciências Sociais (INCIS), na mesma área e
qualificação mínima exigidas neste edital. Esta convocação deverá ocorrer de acordo com a ordem de
classificação, podendo o(a) candidato(a) ser lotado em qualquer Campus, observado o interesse da
Universidade.

1.4 – O candidato classificado, no caso de impossibilidade de assumir a vaga, poderá solicitar, uma única
vez, sua reclassificação, passando a figurar no úl�mo lugar da lista de classificados. Neste caso, poderá ser
novamente convocado, observado o interesse da Administração, após a convocação dos demais
candidatos.

 

2 - DA ESPECIFICAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO

Curso Área Subárea No de
Vagas

Qualificação Mínima Exigida Regime de
Trabalho

Ciências
Sociais

Ciências
Sociais

Sociologia, Ciência
Polí�ca e Antropologia 02

Mestrado em Ciências Sociais ou
Antropologia ou Ciência Polí�ca ou

Sociologia

40 (Quarenta)
Horas Semanais

http://www.ingresso.ufu.br/
http://www.ingresso.ufu.br/
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2.1 - Disciplinas a serem ministradas:Quaisquer disciplinas, correlatas à área de formação do candidato,
determinadas pela Unidade Acadêmica.

 

3 - DA REMUNERAÇÃO

Classe/Denominação Titulação Vencimento Básico Retribuição por Titulação Total
A / Auxiliar (Magistério Superior) Graduação R$3.126,31 -- R$3.126,31

A / Assistente-A (Magistério Superior) Mestrado R$3.126,31 R$1.146,68 R$4.272,99

3.1 - A Retribuição por Titulação será correspondente somente à qualificação mínima exigida, ainda que o
contratado seja detentor de �tulação superior.

 

4 - DAS INSCRIÇÕES DOS CANDIDATOS

4.1 - As inscrições devem ser realizadas, exclusivamente on line, pelo endereço eletrônico
h�p://www.ingresso.ufu.br, iniciando-se às 00h do dia 04 de novembro de 2019 e encerrando-se às
23h59min do dia 03 de dezembro de 2019.

4.2 - O valor da inscrição será de R$ 110,00 (cento e dez reais) para todos os candidatos e o pagamento
deverá ser efetuado na rede bancária, por meio de GRU (Guia de Recolhimento da União) gerada
exclusivamente no sistema de inscrição. O pagamento da GRU deverá ser efetuado até às 21h59min do
dia 04 de dezembro de 2019. Caso as inscrições sejam prorrogadas, o prazo para o pagamento será até
às 21h59min do dia 27 de dezembro de 2019. A confirmação do pagamento da taxa de inscrição será
disponibilizada no sistema de inscrição em até 05 (cinco) dias úteis contados a par�r da data de
pagamento da GRU.

4.3 – Encerradas as inscrições e divulgado o seu deferimento, não havendo candidatos inscritos em
número igual ou superior ao número de vagas, que tenham declarado preencher a qualificação mínima
exigida na data da posse, será aberto novo período de inscrições, de 12 a 26 de dezembro de 2019,
alterando a qualificação mínima exigida para: Graduação em Ciências Sociais ou Antropologia ou Ciência
Polí�ca ou Sociologia.

 

5 – DAS PROVAS E TÍTULOS

5.1 - O Processo Sele�vo Simplificado consis�rá das seguintes avaliações:

- Prova escrita, valendo 100 pontos, de caráter eliminatório e classificatório.

- Prova didá�ca (pedagógica), valendo 100 pontos, de caráter eliminatório e classificatório;

- Análise de �tulos, valendo 100 pontos, de caráter classificatório;

5.2 - A sessão de abertura será realizada no dia 02 de fevereiro de 2020 às 13h10, no Bloco 3Q, no
Campus Santa Mônica, na Av. João Naves de Ávila, nº 2121, no Bairro Santa Mônica, na cidade de
Uberlândia/MG – CEP: 38408-100, sendo que qualquer alteração será divulgada no site oficial daUFU
(h�p://www.ingresso.ufu.br).

5.2.1 - O portão de acesso ao Bloco 3Q será fechado às 13h00. Após este horário não será permi�da a
entrada de nenhum candidato. Por esse mo�vo, recomenda-se que o candidato  chegue com 30 minutos
de antecedência para garan�r sua entrada no Bloco 3Q.

5.2.2 - Após o fechamento dos portões de acesso ao Bloco 3Q, o limite para se apresentar na sala ou
setor para o início da sessão de abertura e posterior sorteio(s) de tema(s) e/ou questão(ões) será até às
13h10. Após este horário, não será permi�da a entrada de nenhum candidato na sala.

 

5.3 – Critérios de avaliação da prova escrita:

ITEM CRITÉRIO DESCRIÇÃO PONTUAÇÃO

http://www.ingresso.ufu.br/
http://www.ingresso.ufu.br/
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MÁXIMA

1

Per�nência temá�ca e
abordagem teórico

conceitual: densidade
teórica

I: Consistência do referencial teórico-conceitual u�lizado para a
elaboração do texto (25 pontos)

II: Compa�bilidade teórico-conceitual com o tema apresentado
(25 pontos)

50

2 Obje�vidade Será avaliada a capacidade de discorrer de forma obje�va e
concisa sobre o tema 10

3 Capacidade crí�ca e de
problema�zação

Será avaliada a capacidade de contextualizar o tema por meio de
reflexões acerca de questões problema�zadoras da área,

ar�culadas com domínio do tema e fundamentação teórica
per�nente

10

4 Coesão e coerência
textual

Será avaliada a capacidade de organização e planejamento do
texto, clareza de exposição, bem como o encadeamento lógico de

argumentos e ideias
20

5 Correção da Linguagem Será avaliado o uso correto da língua culta, a correção grama�cal e
precisão vocabular 10

Total 100
 

5.4 – Critérios de avaliação da prova didá�ca pedagógica:

ITEM CRITÉRIO DESCRIÇÃO PONTUAÇÃO
MÁXIMA

1 Plano de Aula
Será avaliada a coesão e consistência interna; a

metodologia proposta; as referências bibliográficas,
obje�vos e ementa

10

2
Desenvolvimento, consistência

teórica e metodológica, e
per�nência temá�ca

I: Domínio do conteúdo (10 pontos)
II: Adequação e atualização do referencial teórico (10

pontos)
III: Estrutura e coerência logica da argumentação e

apresentação dos referenciais (10 pontos)
IV: Coerência entre o plano de aula apresentado e o

desenvolvimento da aula (10 pontos)

40

3 Tempo de Apresentação

Referente ao tempo de apresentação, o item será
pontuado conforme detalhado abaixo:
tempo maior que 60 minutos: 0 ponto
tempo entre 50 e 60 minutos: 5 pontos

tempo entre 40 e 50 minutos: 10 pontos
tempo entre 40 e 30 minutos: 3 pontos

tempo menor 30 minutos: 0 ponto

10

4 Uso de Recursos Didá�cos Será avaliada a escolha e u�lização adequada dos
recursos didá�cos 10

5 Linguagem Será avaliada o respeito aos padrões da língua culta e a
expressão oral 10

6 Obje�vidade Será avaliada a capacidade de desenvolver de forma
obje�va e concisa o tema 20

Total 100

 

5.5 – Análise de �tulos

Tabela 1: A�vidades Didá�cas e/ou Profissionais nos úl�mos 05 anos na área do concurso

ITEM DESCRIÇÃO COMPROVAÇÃO PONTUAÇÃO
INDIVIDUAL

PONTUAÇÃO
MÁXIMA
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ITEM DESCRIÇÃO COMPROVAÇÃO PONTUAÇÃO
INDIVIDUAL

PONTUAÇÃO
MÁXIMA

1

Experiência Docente no Ensino
Superior em Disciplinas das Ciências
Sociais em Cursos de Pós-Graduação

stricto sensu

Cópia de declaração emi�da pela
coordenação de curso

2 pontos ao
ano 10

2

Experiência Docente no Ensino
Superior em Disciplinas das Ciências
Sociais em Cursos de Pós-graduação

lato sensu

Cópia de declaração emi�da pela
coordenação de curso

1 ponto ao
ano 5

3
Experiência Docente no Ensino

Superior em Disciplinas das Ciências
Sociais em Cursos de Graduação

Cópia de declaração emi�da pela
coordenação de curso

4 pontos ao
ano 20

4 Experiência Docente no Ensino
Médio na área de Ciências Sociais

Cópia de declaração emi�da pelo
diretor da escola, indicando descrição

das a�vidades e período em que foram
desenvolvidas

2 pontos ao
ano 10

Total 45

 

Tabela 2: Produção Cien�fica e/ou Ar�s�ca nos úl�mos 05 anos na área do concurso

ITEM DESCRIÇÃO COMPROVAÇÃO PONTUAÇÃO
INDIVIDUAL

PONTUAÇÃO
MÁXIMA

1
Ar�go publicado em periódicos indexados

cien�ficos na área de
Ciências Sociais com corpo editorial

Cópia da folha de rosto do meio
de divulgação do ar�go e da
primeira página do mesmo

2,0 pontos
por ar�go 6,0

2

Comunicação em Eventos Cien�ficos
promovidos por

Associações Cien�ficas nacionais e
internacionais

Cópia do cer�ficado
de apresentação do trabalho

0,25 por
comunicação 0,5

3 Trabalhos completos publicados em Anais
de Eventos Cien�ficos

Cópia da folha de rosto do meio
de divulgação do trabalho

completo e da primeira página do
mesmo

1,0 ponto
por

trabalho
2,0

4

Organização de livro publicado com selo
de editora com corpo

editorial (com ISBN); ou Organização de
Dossiê em

Periódicos indexados na área de Ciências
Sociais

Cópia da folha de rosto e da ficha
catalográfica

1,0 ponto
por livro ou

dossiê
1,0

5
Livro Autoral publicado com selo de

editora com corpo
editorial (com ISBN)

Cópia da folha de rosto e da ficha
catalográfica

4,0 pontos
por livro 4,0

6
Publicação de Capitulo de livro com selo

de editora com corpo
editorial (com ISBN)

Cópia da folha de rosto, da ficha
catalográfica, do sumário e da

primeira página

2,0 pontos
por

capitulo
2,0

7 Publicação de Ar�gos e resenhas em
jornais e revistas Cópia da publicação

0,5 ponto
por

publicação
1,0

8 Orientação Concluída de Dissertação de
Mestrado

Cópia do cer�ficado emi�do pela
coordenação de curso

0,5 ponto
por

orientação
1,0

9
Orientação Concluída de Trabalho de

Conclusão de Curso de Especialização de
Cursos de Pós-graduação lato sensu

Cópia do cer�ficado emi�do pela
coordenação de curso

0,5 ponto
por

orientação
1,0
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ITEM DESCRIÇÃO COMPROVAÇÃO PONTUAÇÃO
INDIVIDUAL

PONTUAÇÃO
MÁXIMA

10
Orientação Concluída de Trabalho de

Conclusão de Curso de
Graduação

Cópia do cer�ficado emi�do pela
coordenação de curso

0,25 ponto
por

Trabalho de
Conclusão
de Curso

2,0

11 Orientação e Aprovação de Relatório de
Iniciação Cien�fica

Cópia do cer�ficado emi�do pelo
órgão competente

0,5 ponto
por

relatório
1,0

12 Orientação de Projeto de Ensino e/ou
Extensão

Cópia do cer�ficado emi�do pelo
órgão competente

0,5 ponto
por

relatório
1,0

13 Tradução de livros Cópia da folha de rosto, da ficha
catalográfica

2,0 pontos
por

tradução
2,0

14
Tradução de capítulos de livros e/ou de

ar�gos em periódicos
indexados

Cópia da folha de rosto, da ficha
catalográfica, do sumário e da

primeira página

0,5 ponto
por

capítulo
1,0

15
Par�cipação em Bancas Examinadora de

Doutorado
(exceto como orientador)

Cópia da declaração do órgão 0,75 ponto
por banca 1,5

16
Par�cipação em Bancas de Qualificação de

Doutorado
(exceto como orientador)

Cópia da declaração do órgão 0,5 ponto
por banca 2,0

17
Par�cipação em Bancas Examinadora de

Mestrado 
(exceto como orientador)

Cópia da declaração do órgão 0,5 ponto
por banca 2,0

18

Par�cipação em Bancas Examinadora de
Trabalho de Conclusão de Curso de

graduação ou de especialização (exceto
como

orientador)

Cópia da declaração do órgão 0,25 por
banca 2,0

19 Par�cipação em Conselho editorial Cópia da declaração do editor ou
do diretor do periódico

0,25 por
conselho 2,0

20
Palestra e conferencia proferida, e

par�cipação em mesas
redondas em eventos cien�ficos

Cópia da declaração ou cer�ficado
0,5 ponto

por
par�cipação

2,0

21
Par�cipação em comissão organizadora de

eventos
cien�fico

Cópia da declaração ou cer�ficado 0,25 por
evento 2,0

22 Ministrante de mini curso Cópia da declaração ou cer�ficado 0,25 por
mini curso 2,0

23 Par�cipação em Comissão Cien�fica de
eventos cien�ficos Cópia da declaração ou cer�ficado 0,25 por

evento 2,0

24
Parecer ad hoc prestado a revistas

cien�ficas com corpo
editorial e a editoras

Cópia da declaração do editor ou
do diretor do periódico

0,25 por
evento 1,0

25

Consultoria a órgãos especializados de
gestão

cien�fica, tecnológica ou consultoria
técnica prestada a órgão público ou

privado

Cópia da declaração ou cer�ficado
do órgão público ou privado

0,5 ponto
por

consultoria
1,0

Total 45
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Observação:Os trabalhos publicados em coautoria receberão a mesma pontuação dos trabalhos de
autoria exclusiva do candidato.

 

Marcio Magno Costa
Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Marcio Magno Costa, Pró-Reitor(a), em 27/09/2019, às
22:42, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://www.sei.ufu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1584704 e
o código CRC A834586D.

 

Referência: Processo nº 23117.079493/2019-17 SEI nº 1584704

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://www.sei.ufu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05302019100200124
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SECRETARIA DE ÓRGÃOS COLEGIADOS
EDITAL Nº 47/2019

HOMOLOGAÇÃO /RESULTADO DE SELEÇÃO

O Secretário de Órgãos Colegiados da Universidade Federal de Viçosa, no uso
de suas atribuições legais, torna público, para conhecimento dos interessados, o resultado
de seleção para Professor Substituto homologado pela Comissão Permanente do Pessoal
Docente:

1- CAMPUS FLORESTAL. Edital de Seleção nº 67/2019 - Área/Subárea:
Matemática (Processo nº 23114.906211/2019-94).

Candidato aprovado e classificado na vaga oferecida no certame:

. Nome Nota Classificação geral

. Luana Amaral Gurgel 9,55 1º
Candidatos aprovados e não classificados na vaga oferecida no certame:

. Nome Nota Classificação geral

. Rafael da Costa Pereira 8,74 2º

. Maristela Dias Rodrigues Andrade 7,16 3º
MARCOS RIBEIRO FURTADO

UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
HOSPITAL UNIVERSITÁRIO GAFFRÉE E GUINLE

RESULTADO DE JULGAMENTO
PREGÃO Nº 1.040/2019

O pregoeiro designado torna público o resultadodo pregão 1040/2019 para as
empresas: 07.443.999/0001-92 item 6; 11.400.944/0001-72 item 4; 16.658.573/0001-47
item 2; 18.412.393 /0001-06 item 3; 29.057.136/0001-10 item 7; 97.520.092/0001-72 item
5, cuja vigência é de 01/10/2019 a 01/10/2020.

RODRIGO BINDA

(SIDEC - 01/10/2019) 154035-15255-2019NE000015

RESULTADO DE JULGAMENTO
PREGÃO Nº 1.044/2019

O pregoeiro designado torna público o resultadodo pregão 1044/2019 para as
empresas vencedoras: 00.150.371/0001-50 item 138; 04.380.569/0001-80 item 96;
10.269.296/0001-02 item 63; 10.493.969/0001-03 item 166; 10.586.940/0001-68 item 112;
12.499.494/0001-80item 94 e 95; 12.889.035/0001-02 item 182; 16.686.340/0001-58 item
45; 17.624.789/0001-54item 124, 144, 162, 163, 217; 20.995.679/0001-03 item 34, 35, 109,
110, 132, 133; 23.864.942 /0001-13 itens 1, 10, 33, 46, 97, 106,176 e 213;
32.350.180/0001-28 itens 37, 61, 64, 65,73, 105, 140, 141, 142 e 203; 42.180.406/0001-43
tem 69; 44.734.671/0001-51 itens 55, 57 , 66, 70, 80, 92, 99, 160 e 218; 49.351.786/0010-
71 itens 173 e 174; 62.969.589/0015-93 item 17; 68.577.063/0001-49 item 183;
81.706.251/0001-98 itens 14, 15 e 206, cuja vigência é 20/09/2019 até 20/09/2020.

RODRIGO BINDA

(SIDEC - 01/10/2019) 154035-15255-2019NE000015

UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 2/2019 - UASG 154043

Número do Contrato: 57/2018.
Processo: 23117073918201801.
TOMADA DE PREÇOS Nº 181/2018. Contratante: UNIVERSIDADE FEDERAL DE
UBERLANDIA.CNPJ Contratado: 00845101000163. Contratado : SERVICE CONSTRUCOES E
SERVICOS -EIRELI. Objeto: Repactuar o cronograma físico-financeiro. Fundamento Legal: Lei
8666/1993 . Vigência: 01/10/2019 a 31/07/2020. Data de Assinatura: 01/10/2019.

(SICON - 01/10/2019) 154043-15260-2019NE800532

EXTRATO DE TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA

Acordo de Cooperação Técnica n° 17/2019 entre a Universidade Federal de Uberlândia -
UFU e a Associação Comercial e Industrial de Uberlândia - ACIUB - PROCESSO:
23117.045157/2017-71. OBJETO: Desenvolvimento de atividades de ensino, pesquisa e
extensão no município de Uberlândia. VIGÊNCIA: 2 anos a partir da assinatura. RECURSOS:
Não há. DATA ASSINATURA: 9 de setembro de 2019. ASSINAM: pela UFU, o Reitor Valder
Steffen Junior, e pela ACIUB o presidente Paulo Romes Junqueira.

PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS
EDITAL Nº 130, DE 1º DE OUTUBRO DE 2019

HOMOLOGAÇÃO DE RESULTADO DE CONCURSO PÚBLICO

O PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE
UBERLÂNDIA, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria R nº 95, de 05 de
janeiro de 2017, publicada no Diário Oficial da União de 09 de janeiro de 2017, homologa
e torna pública a relação de candidatos classificados no concurso público, objeto do Edital
nº 101, de 16 de maio de 2019, publicado no Diário Oficial da União de 21 de maio de
2019, em vagas autorizadas conforme Decreto nº 7.232, de 19 de julho de 2010, publicado
no Diário Oficial da União de 20 de julho de 2010.

Técnico em Eletrônica - Ampla Concorrência

. C L A S S I F I C AÇ ÃO NOME I N S C R I Ç ÃO

. 1 SAMILA CAROLINA COSTA 1905500864

. 2 JOSÉ REINALDO SILVA REZENDE 1905501257

. 3 JORGE HENRIQUE MOREIRA SANTANA 1905500588

. 4 OMAR KHALED NUNES 1905500403
Técnico em Eletrônica - Vagas Reservadas ao Negros

. C L A S S I F I C AÇ ÃO NOME I N S C R I Ç ÃO

. 1 FERNANDO QUEIROZ MIGUEL 1905500362
Técnico em Eletrônica - Vagas Reservadas a Pessoas com Deficiência

. C L A S S I F I C AÇ ÃO NOME I N S C R I Ç ÃO

. 1 FERNANDO QUEIROZ MIGUEL 1905500362
Bibliotecário/Documentalista - Ampla Concorrência

. C L A S S I F I C AÇ ÃO NOME I N S C R I Ç ÃO

. 1 BIANCA LORRANI DOS REIS 1905500154

. 2 KEILA MEIRELES DOS SANTOS 1905500489

. 3 TIAGO LEITE PINTO 1905500916

. 4 PAULO SÉRGIO COELHO DE SÁ FILHO 1905500068

. 5 PAULA ASSIS MARTINEZ 1905500485

. 6 ANA LETÍCIA DE OLIVEIRA GUERRA 1905500098

. 7 DANIELLE CARVALHO DE OLIVEIRA 1905501007

. 8 SARA JAQUELINE SANTOS DA SILVA 1905501221

. 9 BRUNA DOS SANTOS PINHEIRO 1905500359
Bibliotecário/Documentalista - Vagas Reservadas aos Negros

. C L A S S I F I C AÇ ÃO NOME I N S C R I Ç ÃO

. 1 TIAGO LEITE PINTO 1905500916

. 2 DANIELLE CARVALHO DE OLIVEIRA 1905501007

. 3 SARA JAQUELINE SANTOS DA SILVA 1905501221
Economista - Ampla Concorrência

. C L A S S I F I C AÇ ÃO NOME I N S C R I Ç ÃO

. 1 MATEUS ARANDA DA SILVA 1905500952

. 2 FLAVIO AUGUSTO MOREIRA FERREIRA 1905500333

. 3 HENRIQUE DALPIAN 1905500995

. 4 CLAUDIO APARECIDO DE OLIVEIRA 1905500257
Economista - Vagas Reservadas aos Negros

. C L A S S I F I C AÇ ÃO NOME I N S C R I Ç ÃO

. 1 DEYVID WILLIAM LEITE 1905500459
Farmacêutico/Área Hospitalar - Ampla Concorrência

. C L A S S I F I C AÇ ÃO NOME I N S C R I Ç ÃO

. 1 CARLOS ALBERTO SANTOS DE LIMA 1905500082

. 2 CAROLINE ROCHA SANTANA 1905500531

. 3 FILIPE PALMEIRA SANTOS 1905500899
Farmacêutico/Área Hospitalar - Vagas Reservadas aos Negros

. C L A S S I F I C AÇ ÃO NOME I N S C R I Ç ÃO

. 1 ISABELLA DO VALE DE SOUZA 1905500834
Farmacêutico/Área Hospitalar - Vagas Reservadas a Pessoas com Deficiência

. C L A S S I F I C AÇ ÃO NOME I N S C R I Ç ÃO

. 1 GEOVANA MENDONÇA CURCINO 1905500441
Geógrafo - Ampla Concorrência

. C L A S S I F I C AÇ ÃO NOME I N S C R I Ç ÃO

. 1 ALISON NASCIMENTO TEIXEIRA 1905500013

. 2 MATEUS MOREIRA AMARAL 1905500901

. 3 LUCCA ALFINITO FELIPPE 1905500389

. 4 EUNIR AUGUSTO REIS GONZAGA 1905500641
Geógrafo - Vagas Reservadas aos Negros

. C L A S S I F I C AÇ ÃO NOME I N S C R I Ç ÃO

. 1 RENATO FERREIRA DA SILVA 1905500184
Médico Ortopedista - Ampla Concorrência

. C L A S S I F I C AÇ ÃO NOME I N S C R I Ç ÃO

. 1 CAROLINE OLIVEIRA VILLARES 1905500987

. 2 GUSTAVO GONTIJO DOMINGOS 1905500687

. 3 HUGO MOREIRA MACHADO 1905500839

. 4 GLAUBER ARAUJO OLIVEIRA 1905500275

. 5 TIAGO GONÇALVES MACHADO 1905500499

. 6 DANIEL ALMEIDA SILQUEIRA 1905500745

. 7 RICARDO LIMA DE PAIVA 1905500757

. 8 LAWRENCE AQUILLES PAIXÃO GARCIA 1905500569

. 9 CARLOS HENRIQUE FERNANDES RODRIGUES ALVES 1905501248
Zootecnista - Ampla Concorrência

. C L A S S I F I C AÇ ÃO NOME I N S C R I Ç ÃO

. 1 DENIS DOUGLAS PESSOA 1905500723

. 2 MARÍLIA PARREIRA FERNANDES 1905500548

. 3 TAMIRA MARIA ORLANDO 1905500791

. 4 VITÓRIA DAITX DE OLIVEIRA 1905500338
Zootecnista- Vagas Reservadas aos Negros

. C L A S S I F I C AÇ ÃO NOME I N S C R I Ç ÃO

. 1 TAMIRA MARIA ORLANDO 1905500791
Zootecnista - Vagas Reservadas a Pessoas com Deficiência

. C L A S S I F I C AÇ ÃO NOME I N S C R I Ç ÃO

. 1 PÂMELA CRISTINA CARNEIRO 1905500578
MARCIO MAGNO COSTA

EXTRATO DE EDITAL
PROCESSOS SELETIVOS SIMPLIFICADOS

O Pró-Reitor de Gestão de Pessoas da Universidade Federal de Uberlândia,
no uso de suas atribuições e considerando a delegação de competência que lhe foi
outorgada por meio da Portaria/R/UFU/nº. 95, de 05/01/2017, do Reitor da
Universidade Federal de Uberlândia, publicada no Diário Oficial da União em
09/01/2017, seção 2, p. 26; e tendo em vista o que estabelecem a Lei nº 8.745, de
09/12/1993, o Decreto nº 7.485 de 18/05/2011, alterado pelo Decreto nº 8.259 de
29/05/2014 e pela Portaria Interministerial MPOG/MEC nº 111, de 02/04/2014; e
também o Estatuto e o Regimento Geral da UFU, a Resolução nº 03/2015 e 02/2017
do Conselho Diretor da Universidade Federal de Uberlândia - CONDIR e demais
legislações pertinentes, torna público que será(ão) realizado(s) Processo(s) Seletivo(s)
Simplificado(s) de Provas e Títulos, para o cargo de Professor Substituto da
Universidade Federal de Uberlândia, conforme Edital de Condições Gerais nº 20/2019
publicado no Diário Oficial da União em 01/02/2019, seção 03, p. 108, com sua
publicação na íntegra no website http://www.ingresso.ufu.br e especificações abaixo.

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
Tatiane
Destacar



Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05302019100200125

125

Nº 191, quarta-feira, 2 de outubro de 2019ISSN 1677-7069Seção 3

DA ESPECIFICAÇÃO DOS PROCESSOS SELETIVOS SIMPLIFICADOS

. Nº do edital Unidade / Campus Área / Subárea Qualificação Mínima Exigida Nº de vagas Regime de
trabalho

. EDITAL PROGEP
Nº 154/2019

Faculdade de
Medicina/ Umuarama

Área: Cirurgia Subárea: I - Cirurgia do
Aparelho Digestivo ou
Cancerologia Cirúrgica ou

Coloproctologia

Graduação em Medicina e Residência Médica em Cirurgia
do Aparelho Digestivo, ou Cirurgia Geral Avançada, ou
Cancerologia Cirúrgica, ou Coloproctologia, em Programa
de Residência Médica reconhecido pelo Conselho Nacional

de Residência Médica.

1 (uma) 20 (Vinte) Horas
Semanais

. Subárea: II -
Otorrinolaringologia

Graduação em Medicina e Residência Médica
Otorrinolaringologia em Programa de Residência Médica
reconhecido pelo Conselho Nacional de Residência

Médica.

1 (uma) 20 (Vinte) Horas
Semanais

. EDITAL PROGEP
Nº 156/2019

Instituto de História/
Santa Mônica

Área: Teoria e Metodologia da História Mestrado em História 1 (Uma) 40 (Quarenta)
Horas Semanais

. EDITAL PROGEP
Nº 157/2019

Faculdade de Educação
Física e Fisioterapia/

Educação Física

Área: Fisioterapia Uroginecológica e Saúde
da Mulher e Estágio Ambulatorial em
Fisioterapia

Graduação em Fisioterapia com título de Mestre em
Fisioterapia ou Ciências da Saúde ou Ciências Biológicas
ou Educação Física ou Engenharias IV, conforme tabela da

C A P ES

1 (Uma) 40 (Quarenta)
Horas Semanais

. EDITAL PROGEP
Nº 162/2019

Instituto de Ciências
Sociais/ Santa Mônica,
Umuarama, Educação

Física e Glória

Área: Ciências Sociais
Subárea: Sociologia, Ciência Política e
Antropologia

Mestrado em Ciências Sociais ou Antropologia ou Ciência
Política ou Sociologia

2 (Duas) 40 (Quarenta)
Horas Semanais

DAS INSCRIÇÕES DOS CANDIDATOS

A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a tácita aceitação das normas e condições estabelecidas no Edital de Condições Gerais nº 20/2019 e nos editais

específicos, em relação às quais não poderá alegar desconhecimento. O comprovante de inscrição deverá ser mantido com o candidato, pois poderá lhe ser solicitado pela DIRETORIA

DE PROCESSOS SELETIVOS - DIRPS.

As inscrições devem ser realizadas, exclusivamente online, pelo endereço eletrônico http://www.ingresso.ufu.br, conforme descrito no item 4.1 de cada edital específico.

Informações sobre as inscrições deverão ser obtidas na DIRPS pelo e-mail: atende.dirps@prograd.ufu.br, ou telefone: (34) 3239-4127/4128. Horário de Atendimento na DIRPS: 8h

às 17h.

Poderá haver prorrogação das inscrições, conforme item 4.3 do edital específico.

O valor da inscrição será de R$ 110,00 (cento e dez reais) para todos os candidatos e o pagamento deverá ser efetuado na rede bancária, por meio de GRU (Guia de

Recolhimento da União) gerada exclusivamente no sistema de inscrição. O pagamento da GRU deverá ser efetuado conforme descrito no item 4.2 de cada edital específico. A

confirmação do pagamento da taxa de inscrição será disponibilizada no sistema de inscrição em até 05 (cinco) dias úteis contados a partir da data de pagamento da GRU.

A sessão de abertura e a prova escrita ocorrerão no dia 02 de fevereiro de 2020, em local e hora definidos no edital específico nos itens 5.2, 5.2.1 e 5.2.2.

Os editais completos estarão disponíveis no site oficial da UFU http://www.ingresso.ufu.br , a partir da data de publicação deste extrato no Diário Oficial da União.

Os casos omissos serão resolvidos pelo Reitor.

MARCIO MAGNO COSTA

EXTRATO DO EDITAL
CONCURSO PUBLICO

O Pró-Reitor de Gestão de Pessoas da Universidade Federal de Uberlândia, no uso de suas atribuições e considerando a delegação de competência que lhe foi outorgada
por meio da Portaria/R/UFU/nº. 95, de 05/01/2017, do Reitor da Universidade Federal de Uberlândia, publicada no Diário Oficial da União em 09/01/2017, seção 2, p. 26; e tendo
em vista o que estabelecem a Lei nº. 8.112, de 11/12/1990, a Lei 12.772 de 28/12/2012, bem como o Decreto nº 6.944 de 21/08/2009, o Decreto nº 7.485 de 18/05/2011, alterado
pelo Decreto nº 8.259 de 29/05/2014 e pela Portaria Interministerial MPOG/MEC nº 111, de 02/04/2014 e o Decreto nº 8.260, de 29/05/2014; e também o Estatuto e o Regimento
Geral da UFU, a Resolução nº 03/2015 e 02/2017 do Conselho Diretor da Universidade Federal de Uberlândia - CONDIR e demais legislações pertinentes, torna público que será(ão)
realizado(s) Concurso(s) Público(s) de Provas e Títulos, para o cargo de Professor da Carreira de Magistério Superior do Plano de Carreiras e Cargos de Magistério Federal da
Universidade Federal de Uberlândia, conforme Edital de Condições Gerais nº 58/2019 publicado no Diário Oficial da União em 22/04/2019, seção 03, p. 74, com sua publicação
na íntegra no website http://www.ingresso.ufu.br e especificações abaixo.

DA ESPECIFICAÇÃO DOS CONCURSOS PÚBLICOS

. Nº do edital Unidade / Campus Área / Subárea Qualificação Mínima Exigida Nº de vagas Regime de
trabalho

. EDITAL PROGEP
Nº 155/2019

Faculdade de
Matemática/

Santa Mônica

Área: Matemática Aplicada Graduação em Matemática ou Matemática Aplicada ou Matemática
Computacional e Doutorado em Matemática Aplicada ou Matemática

Computacional

1 (uma) Dedicação
Exclusiva

. EDITAL PROGEP
Nº 159/2019

Instituto de Letras e
Linguística/ Santa Mônica

Área: Língua latina, Literatura
Latina e Filologia Românica

Graduação em Letras ou Língua Portuguesa ou Linguística ou Linguística
Aplicada; com doutorado no universo das áreas do CNPq de Letras ou
Linguística ou Letras Clássicas ou Filologia ou Estudos Literários ou Língua

Portuguesa ou Filosofia ou História

1 (uma) Dedicação
Exclusiva

. EDITAL PROGEP
Nº 160/2019

Instituto de Letras e
Linguística/ Santa Mônica

Área: Literatura e ensino de
literatura

Graduação ou Bacharelado em Letras ou Estudos Literários ou Linguística
ou Ciências Sociais ou História ou Artes ou Filosofia ou Jornalismo ou
Psicologia ou Pedagogia ou Direito ou Tradução e Editoração, com

doutorado em Literatura

1 (uma) Dedicação
Exclusiva

. EDITAL PROGEP
Nº 161/2019

Faculdade de Gestão e
Negócios/ Santa Mônica

Área: Finanças Graduação em Administração ou Ciências Contábeis ou Gestão da
Informação ou Economia, com Doutorado em Administração, com tese

defendida na área de Finanças

1 (uma) Dedicação
Exclusiva

. EDITAL PROGEP
Nº 163/2019

Faculdade de Educação/
Santa Mônica

Área: Educação
Subárea: Psicologia

Ed u c a c i o n a l

Graduação em Psicologia ou Pedagogia
e

Doutorado em Psicologia Educacional ou Psicologia Escolar ou Doutorado
em Educação com pesquisa desenvolvida na área de Psicologia da

Educação ou Psicologia Educacional ou Psicologia Escolar

1 (uma) Dedicação
Exclusiva

DAS INSCRIÇÕES DOS CANDIDATOS
A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a tácita aceitação das normas e condições estabelecidas no Edital de Condições Gerais nº 58/2019 e nos editais

específicos, em relação às quais não poderá alegar desconhecimento. O comprovante de inscrição deverá ser mantido com o candidato, pois poderá lhe ser solicitado pela DIRETORIA
DE PROCESSOS SELETIVOS - DIRPS.

As inscrições devem ser realizadas, exclusivamente on line, pelo endereço eletrônico http://www.ingresso.ufu.br, conforme descrito no item 3.1 de cada edital específico.
Informações sobre as inscrições deverão ser obtidas na DIRPS pelo e-mail: atende.dirps@prograd.ufu.br, ou telefone: (34) 3239-4127/4128. Horário de Atendimento na DIRPS: 8h
às 17h.

Poderá haver prorrogação das inscrições, conforme item 3.3 do edital específico.
O valor da inscrição será de R$ 220,00 (duzentos e vinte reais) para todos os candidatos e o pagamento deverá ser efetuado na rede bancária, por meio de GRU (Guia

de Recolhimento da União) gerada exclusivamente no sistema de inscrição. O pagamento da GRU deverá ser efetuado conforme descrito no item 3.2 de cada edital específico. A
confirmação do pagamento da taxa de inscrição será disponibilizada no sistema de inscrição em até 05 (cinco) dias úteis contados a partir da data de pagamento da GRU.

A sessão de abertura e a prova escrita ocorrerão no dia 02 de fevereiro de 2020, em local e hora definidos no edital específico nos itens 4.2, 4.2.1 e 4.2.2.
Os editais completos estarão disponíveis no site oficial da UFU http://www.ingresso.ufu.br , a partir da data de publicação deste extrato no Diário Oficial da União.
Os casos omissos serão resolvidos pelo Reitor.

MARCIO MAGNO COSTA

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
Tatiane
Destacar


